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PREFÁCIO

A Alfândega do Rio de Janeiro
na segunda metade do século XVIII





    A publicação do livro Economia, fiscalidade e comércio: a Alfândega do Rio de Janeiro (1750 - 1808), de Helena Cássia Trindade de Sá, representa uma inestimável contribuição à historiografia brasileira, tanto por suas conclusões, muito bem demonstradas, quanto pelas indicações a novas perspectivas de estudo.




    Resultado da Tese de Doutoramento defendida no Programa de Pós-Graduação em História da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), onde obteve aprovação com recomendação de publicação, o trabalho dá continuidade, com inovações significativas, à Dissertação de Mestrado (A Alfândega do Rio de Janeiro: da União Ibérica ao fim da guerra da Restauração (ca.1580-ca.1668)), defendida no mesmo PPGH, na qual a autora enfrentou o estudo da Alfândega no período das Monarquias Ibéricas e nas primeiras décadas após a Restauração – período histórico em que a disponibilidade de fontes é mais escassa – e refutou um quase lugar comum de que a Alfândega não teve funcionamento efetivo no período ou, pelo menos, não havia cobrança sistemática da Dízima antes do século XVIII.




    Nas palavras da autora, a Alfândega do Rio de Janeiro foi estudada “como uma instituição essencial para os interesses da Coroa”; muito além da sua função tributária, “como chave explicativa da relação dialética entre a metrópole e a colônia”. Nessa perspectiva, o estudo não se restringe ao ordenamento normativo, demonstrando a recorrência de práticas ilícitas e conflitos responsáveis por uma certa maleabilidade da aplicação das normas. Em outras palavras, mais do que a norma em si, elas são pensadas como uma realização social do direito, inseparável das relações sociais em que estavam inseridas.




    A obra é estruturada de forma bastante sistemática e está dividida em 3 capítulos: o primeiro capítulo trata da posição do Rio de Janeiro no contexto do Império português na segunda metade do século XVIII, em meio a reformas das estruturas monárquicas e das transformações do que já se chamou de “Era das Revoluções”. Identifica “inflexões” que, no período, resultaram em algumas transformações na Alfândega, tanto no campo político, quanto no administrativo. Relaciona a estrutura e funcionamento da Alfândega ao conjunto das mudanças da administração fazendária, de caráter centralizador na administração e não na política – as Juntas –, anteriores aos desdobramentos da aplicação da legislação que estabeleceu o Erário Régio.




    No capítulo dois é analisada a estrutura da administração fazendária no Rio de Janeiro, em particular da Alfândega, e seu funcionamento em meio às novas orientações do reformismo português. No último capítulo, de forma bastante inovadora, são estudados os “personagens” atuantes na Alfândega, reforçando uma dimensão pluricontinental das relações econômicas nas quais o Brasil estava inserido.




    A análise contempla um minucioso estudo institucional, desde seu ordenamento normativo, composição do quadro de oficiais e interessados nas suas atividades, discutindo a sua eficácia na aplicação das regras de controle do comércio da economia colonial de um modo geral, contraposta às práticas que adaptavam o seu funcionamento à realidade das atividades dos diversos personagens envolvidos e suas relações sociais.




    Avança ainda ao situar o funcionamento da administração alfandegária nos quadros do Império português no período, ultrapassando a dicotomia simplificadora de tratar a Alfândega como elemento central no funcionamento de um “sistema colonial” ou enredada na teia de relações sociais do espaço colonial, reproduzindo os interesses dos seus grupos constituintes.




    O estudo da agência administrativa e fiscal da monarquia está em linha com a historiografia recente, a partir da perspectiva do estudo da fiscalidade, inserida em complexas relações entre economia, política e sociedade, contemplando a análise da atuação dos diferentes agentes dentro das administrações central e periférica da monarquia.




    O copioso levantamento de dados empíricos não só apresenta valor em si mesmo, mas serve para fundamentar a argumentação da autora, em que as práticas fiscais são sempre mediadas pelos interesses e atitudes dos diferentes grupos sociais. Na perspectiva do estudo da fiscalidade, a autora segue a perspectiva já consolidada de autores como Perry Anderson, Le Roy Ladurie, Bartolomé Clavero e Pérez Siller, para ficar apenas em alguns exemplos que conferiram centralidade à fiscalidade como elemento da política de poder dos Estados modernos, desempenhando um papel central na sua efetivação.




    Coincide o recorte cronológico com a progressiva preponderância da fiscalidade régia, embora permaneçam suas variáveis concorrentes (régia, senhorial e eclesiástica), em uma conjuntura que combina a consolidação de práticas mercantilistas e o acirramento das contradições do modelo colonial da época moderna.




    Enquanto que, na abertura do estudo, a autora se identifica com uma perspectiva da historiografia – o “sentido”, de Caio Prado; o “sistema colonial”, de Fernando Novais –, ao longo do seu desenvolvimento, faz grande esforço de superar o apriorismo/determinismo na elaboração histórica, o que emerge no próprio processo explanatório, a partir de uma lógica situacional. É no desenvolvimento do próprio processo analítico, a partir das hipóteses propostas, que se consolidam as opções e os procedimentos metodológicos advindos da logicidade do objeto.




    Finalmente, cabe uma menção elogiosa ao PPGH-UNIRIO por promover com recursos CAPES/PROEX e FAPERJ a edição de Teses dos seus egressos, escolhidas em processo avaliativo por membros externos ao Programa, permitindo, assim, a circulação do conhecimento produzido e aprofundando o seu compromisso social com expressivo retorno à sociedade.




    Marcos Guimarães Sanches




    Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro




    Departamento de História – Programa de Pós-graduação em História
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    Introdução




    “Às cinco horas da tarde ancoramos no porto do Rio de Janeiro [...]. Um grande número de navios estava ancorado [...]. Do Rio, a vista que o local oferece é encantadora, consistindo de uma bela cadeia de montes cobertos c om florestas cujos vales os transpassam [...]. O comércio desse lugar é muito grande e é fonte de grande riqueza para os habitantes, bem como para a nação-mãe. O muito s artigos que são de lá exportados são o s mesmos produzidos em partes dos assent amentos portugueses no Brasil. Os ancoradouros são bem grandes e peculiarmente espaçosos; estávamos muito impressionados em observar a destreza com que os escravos carregavam e descarregavam as barcaças ao longo dos mesmos. O arroz, do qual grande quantidade pareceu ser exportada desse assentamento, estava todo contido em couro cru de boi”. (ANDERSON, 2008, p. 4-9)




    O relato do viajante inglês permite que tenhamos uma ideia do Rio de Janeiro na segunda metade do século XVIII e a conjuntura na qual sua Alfândega estava inserida: um agitado comércio, grande número de navios ancorados na Baía da Guanabara, frenético embarque e desembarque de mercadorias. Tudo isso emoldurado por belas cadeias montanhosas cobertas pela floresta tropical nativa, dotada de significativa variedade de espécies.




    A história do Rio de Janeiro sempre me chamou a atenção. Porta de entrada de muitas pessoas de diversas nacionalidades, a cidade exercia um fascínio sobre todos que por ela passavam desde a sua fundação. Como carioca, historiadora e professora, desejava compreender como uma pequena capitania da parte meridional da América Portuguesa, periférica, tornou-se uma grande metrópole do Brasil. Para isso, centrei minha pesquisa no desenvolvimento do seu comércio e na instituição que exerceu controle sobre ele.




    O cenário que adentramos desenhou-se ao longo da colonização. A cidade que no século XVI e XVII se mostrava secundária em relação à Bahia e a Pernambuco, a despeito da existência de um fluxo comercial com a região do Rio da Prata (cf. SÁ, 2016), vai se inserindo na rota atlântica até se transformar no principal ponto de articulação do centro-sul da América portuguesa. A descoberta do ouro das Minas forçou a preservação da Colônia do Sacramento nas mãos dos Portugueses. O importante entreposto comercial, além de porta de entrada para o vice- reinado do Peru,1 será ponto de ligação das atividades comerciais com a região do Rio Grande de São Pedro.




    A Alfândega do Rio de Janeiro é aqui analisada como instituição essencial aos interesses da Coroa. Sob sua responsabilidade estava a tributação de todas as mercadorias que passavam pelo porto. Nesse sentido a consideramos como uma das chaves explicativas da relação dialética entre a metrópole e a colônia, ou seja, como a Coroa e suas práticas políticas e mandos administrativos foram recebidos, acatados e por vezes ressignificados a fim de se ajustarem a realidade complexa do ultramar.




    Sob a ótica da fiscalidade, esquadrinhamos a conjuntura econômica fluminense no momento de retração da atividade aurífera e da tentativa de substituí-la por novos produtos para exportação. E ainda observamos o sistema colonial ir se desmantelando até o seu fim, com a abertura dos portos.




    Nossa análise enfatiza a exploração colonial como decorrente de forças externas. O Sistema colonial, em determinados momentos, optou pelo incentivo ao desenvolvimento de atividades na América, que deveriam constituir fator essencial ao desenvolvimento da metrópole. Dentre os autores que nos deram subsídios, sublinhamos: Caio Prado Junior (2011) e Fernando A. Novais (2011). Isso explica, por exemplo, o incentivo dos vice-reis à diversificação da produção, introduzindo novos produtos que beneficiariam diretamente a economia do Reino.




    Entendemos, também, que a acumulação de riquezas não se dava apenas externamente, mas também internamente, ou seja, tanto as elites locais quanto a Coroa se beneficiavam do mesmo negócio, daí o apoio dado aos vassalos que atuavam na colônia a serviço da administração central.2




    A travessia marítima entre o Reino e a América era longa. Tanta distância flexibilizou o mando a fim de manter o controle sobre a colônia (cf. SÁ, 2016). Como poderemos observar, o sistema colonial não excluía. Ao contrário, admitia tensões e conflitos entre a metrópole e colônia. Do mesmo modo, comportava alinhamento de interesses entre o governo do Reino e a elite colonial.3 




    A hipótese que orienta este trabalho é: as inflexões verificadas no período resultaram em algumas transformações na Alfândega, tanto no campo político quanto no administrativo. Na esteira das mudanças ocorridas no início do XVIII, a transição para o XIX coloca em evidência o quanto a administração do império português objetivou estabelecer uma burocracia funcional, ainda que algumas características anteriores tenham sido preservadas, já que o Foral que regulamentava essa instituição havia sido elaborado durante o governo de D. Filipe I de Portugal.




    A compreensão dos mecanismos fiscais é fundamental para o entendimento do sistema econômico vigente. O fisco permitia a arrecadação de receitas para a satisfação, manutenção e defesa da própria colônia, além de financiar a extração de riquezas nas longínquas terras do ultramar.




    Vale lembrar que não apenas a Alfândega fluminense, mas também as demais, espalhadas por outras capitanias, eram fundamentais para garantir os rendimentos metropolitanos, pois “abaixo dos tratos ultramarinos eram das alfândegas que provinham a maior parte dos rendimentos da Coroa” (MAGALHÃES, 1997, p. 100).




    As Alfândegas eram responsáveis pela “aplicação de tarifas, cobrança fiscal sobre a entrada e saída de mercadorias e vigilância anticontrabando [...]. Desempenharam um papel importante na estruturação da burocracia régia e na consolidação do poder central.” (ALVES, 2006). Valter Lenine Fernandes afirma que, na colônia, a Aduana representava papel similar ao da metrópole, guardadas as especificidades locais; marcavam a presença do Estado português no controle dos grupos de negócio envolvidos com a mercancia entre os circuitos regionais e com Lisboa. Através das aduanas, a Coroa exercia sua soberania de cobrar tributos, e o seu poderio de fiscalização sobre as atividades comerciais. (cf. FERNANDES, 2019, p. 44-46).




    Na interpretação de José Vicente Serrão, “o comércio externo foi o setor mais dinâmico da economia e o principal responsável pela criação de riquezas” (SERRÃO, 1998, p. 89). Joaquim Romero Magalhães defende que as Alfândegas eram essenciais na composição dos rendimentos da Coroa portuguesa, já que qualquer cobrança aduaneira era a menos sentida pela população MAGALHÃES, 1997, p. 100), por ser paga de forma indireta, embutida no valor final do produto. Para Jorge Fernandes Alves, tanto em Portugal como em seus domínios coloniais, a aduana era encarregada da aplicação de medidas de caráter econômico que promoviam a regulação do mercado. Sua finalidade não era apenas a fiscalização do comércio externo, mas também a execução da política econômica vigente (ALVES, 2006). Para Francisco Ribeiro da Silva, “uma das vantagens dos direitos arrecadados nas Alfândegas era que sua cobrança poderia ser feita quase em tempo real” (SILVA, 2002, p. 75).




    Utilizamos como recorte cronológico o período compreendido entre os anos de 1750 e 1808, que abarca mudanças na administração portuguesa. Isso marca dois fatos. O primeiro é o início do governo de D. José, no qual seu secretário de Estado, Sebastião José de Carvalho e Melo, implantou medidas de cunho econômico, que se fizeram sentir na colônia e também na aduana do Rio de Janeiro. O segundo, quando a abertura dos portos pôs fim ao sistema colonial.4 




    Essa fase foi caracterizada por guerras comerciais5 e marítimas de dimensões globais, com “armas” de distintas naturezas utilizadas, tais como “bloqueio, o boicote, a captura de barcos inimigos, o corso, etc.” (ARRUDA, 1980, p. 338). Coincide também com momentos de grandes transformações que atingiram a Europa Ocidental e outras partes do mundo; impuseram novas estruturas “econômicas, sociais, políticas e intelectuais, num ritmo até então desconhecido. [Assim, os] valores, métodos, atitudes, princípios e técnicas da antiga sociedade tornaram-se rapidamente obsoletos e retrógrados” (WEHLING, 1986, p. 15).




    Contudo, um questionamento emerge dessa conjuntura: em que medida todo esse contexto influenciou a estrutura e a dinâmica da Alfândega carioca? Sabemos que ela foi instalada logo após a expulsão dos franceses, na década de 1560. A princípio, possuía estrutura modesta e suas funções eram desempenhadas concomitantes às da provedoria. E que era muito cobiçada pelos membros da elite local, que travavam disputas para a obtenção do seu domínio. Porém, no alvorecer do século XVIII, ocorreu robusta reestruturação da aduana do Rio de Janeiro. Além de ganhar um corpo de funcionários próprio e numeroso, passou a ser responsável pelo maior volume de arrecadação tributária da capitania, com a cobrança da dízima da Alfândega sobre toda mercadoria oriunda de qualquer região, inclusive do Reino. As mudanças não pararam por aí. A segunda metade do século consolidou o processo de transformação e aprimoramento das operações alfandegárias.




    Quando D. José subiu ao trono, após a morte de seu pai D. João V, o Rio de Janeiro já era considerado o ponto central das principais rotas comerciais do império (cf. SAMPAIO, 2006). Com irrefutável prosperidade mercantil, a cidade atraía um contingente populacional interessado nas oportunidades oferecidas pela mais opulenta “que todas as do Brasil, por razão do seu largo comércio, e serem os seus gêneros os mais preciosos” (ibid.). Para garantir o domínio territorial do sul e o bem comum dos vassalos ali residentes, foram necessários recursos para a manutenção das despesas. Os tributos alfandegários eram os de mais fácil cobrança e de onde a Coroa retirava uma parte vultosa de seus rendimentos (cf. MAGALHÃES, 2016, p. 12-13).




    Durante esse mesmo período, a administração do Marquês de Pombal (1750-1777) introduziu um ciclo de reformas de cunho ilustrado. Pode-se definir como um período marcado por mudanças de paradigma na orientação da Coroa. Houve esforço para se restaurar as finanças do Estado, recuperar o poderio naval e comercial do reino e erguer as manufaturas portuguesas (cf. SANTOS, 1980, p. 155).




    A política econômica desenvolvida por Pombal, preconizava conceitos do pensamento mercantilista, tais como: “a acumulação de riqueza monetária; a defesa da balança comercial; o incremento da população e do emprego; o fomento ao comércio, à indústria e à navegação nacionais; o reforço do papel do Estado tanto internamente, como estimulador e regulador da economia, como externamente, de modo a garantir mercados, rotas e privilégios” (MELO, 1986, p. xxxvii).




    No Rio de Janeiro, a Coroa estimulou a diversificação da pauta de exportação, pois era opinião de Pombal que a colônia deveria “exportar mais e não depender da produção de poucos gêneros” (PESAVENTO, 2013, p. 62). Diante disso, vários produtos agrícolas “até então não cultivados em solo fluminense, foram incentivados. Destacam-se o linho de cânhamo, a amoreira (para criação do bicho da seda), a cochonilha, o anil e arroz” (ibid.)




    Em 1763, o eixo de poder da colônia se deslocou de Salvador para o Rio de Janeiro. Segundo Bicalho, essa transferência corroborou o caráter central que a cidade vinha assumindo desde meados do século XVII, como cabeça e locus “articulador de vastos territórios, interesses, negócios e políticas na América e no Atlântico Sul”. Em um jogo extraordinário de inversão, com transmigração da família Real em 1808, tornou-se corte e capital da monarquia portuguesa, redimensionando os elementos e o significado de sua capitalidade” (BICALHO, 2011, p. 53).




    Após a saída de Pombal, Martinho de Melo e Castro6 procurou continuar o projeto de modernização da época pombalina. Porém, sinalizava que os interesses metropolitanos confrontavam os dos vassalos americanos. A solução para esse problema, de acordo com Melo e Castro estaria no endurecimento da política colonial e numa vigilância rigorosa das atitudes dos colonos (cf. RICUPERO, no prelo [b]), além de atender as solicitações e proteger os comerciantes do Reino que haviam sido preteridos em relação às benesses concedidas à categoria no período anterior, mantendo a política econômica com base no pacto colonial (cf. VALADARES, 1998, p. 43).




    Castro foi substituído por D. Rodrigo de Souza Coutinho (1795-1801),7 simpatizante das ideias liberais, com uma visão política reformista. O incentivo à produção de gêneros coloniais voltados à exportação para a metrópole, assim como o estímulo ao consumo de produtos portugueses como vinhos, azeites, sal, vinagre, e a implantação de manufaturas na América lusa, sem afetar os mecanismos do sistema colonial, foram marcas da sua gestão.




    As mudanças também foram sentidas no quadro de oficiais Aduaneiros com o surgimento de um novo perfil de servidor. No século XVII preponderou na ocupação dos cargos pessoas da primeira elite colonial, formada por colonos que lutaram junto a Estácio de Sá na expulsão dos franceses e seus descendentes. Em meados do XVIII, se observa o predomínio da elite mercantil, ligada a vários negócios, inclusive aos da terra. A ambição pelos cargos pode ser explicada pelo caráter estratégico, já que oportunizavam o relacionamento com outras partes do império. Dessa forma, pode-se verificar “o domínio institucional que a elite mercantil [exerceu] sobre a Alfândega” (SAMPAIO, 2003, p. 306).




    Outro aspecto marcante são as relações sociais estabelecidas no interior da Alfandega, que revelam permanente tensão entre os “poderes do Império” e “os poderes locais e suas redes.” Desde o “provimento dos ofícios até a aplicação, de certa forma relativizada”, dos diferentes instrumentos legais oferecidos pela Coroa, podemos observar uma complexa dinâmica refletida no espaço colonial (SANCHES, 2014, p. 12). Seguindo a mesma linha de pensamento, Virginia Rau afirma que os cargos ultramarinos eram cobiçados não só porque no seu desempenho alcançavam honras e mercês, como também granjeavam, rapidamente, boas fortunas. (RAU, s/d., p. 29). Kenneth Maxwell relatou que o envolvimento de “pessoas importantes da colônia nos órgãos administrativos e fiscais do governo local era característica das reformas de Pombal no Brasil” (MAXWELL, 1996, p. 132).




    Várias questões marcaram a rotina alfandegária fluminense, como problemas nas instalações, espaço reduzido para o armazenamento das mercadorias, conflitos entre oficiais, intrigas, roubos e descaminhos. Além disso, o crescente contrabando que impactava a arrecadação tributária, feita pela aduana, era motivo de preocupação dos Vice-reis. O comércio ilícito provocou a retração das importações na colônia. Para José Jobson de Andrade Arruda, o comércio ilegal era estimulado quando os impostos e restrições elevavam de tal forma o preço de um produto atraente, que valia a pena correr o risco da apreensão e das sanções sofridas. A audácia dos contrabandistas estava diretamente relacionada à conveniência dos colonos e à cobiça das autoridades (cf. ARRUDA, 1980, p. 323).




    A ação recorrente do contrabando fez com que mesmo antes da abertura dos portos brasileiros, já se observasse a forte presença de navios ingleses. A ajuda dispensada pela Coroa inglesa à transmigração da corte portuguesa para o Brasil se dava pela necessidade de preservar o reino português e seu imenso império colonial da dominação napoleônica. O mercado luso era essencial ao escoamento da produção industrial britânica, além de alimentar seu “parque industrial com matérias-primas essenciais, especialmente o algodão” (ARRUDA, 2008, p. 24).




    Tão logo chegou ao Brasil, acompanhado de familiares e corte, o Príncipe Regente atendeu à demanda dos comerciantes em Salvador: autorizou a abertura dos portos. Nas condições em que a Coroa portuguesa se encontrava, era uma medida quase natural. A necessidade fiscal era enorme e “as receitas públicas eram extraídas largamente das taxas alfandegárias” (ibid., p. 111). Com essa medida encerrou-se o sistema colonial. A aduana carioca foi alçada à posição de principal do Império lusitano, assumindo o lugar da Alfândega de Lisboa.




    Conhecer e entender a estrutura, a dinâmica e o funcionamento da Alfândega carioca, em diferentes períodos, nos levou à pesquisa historiográfica e documental. Foi uma tarefa muito instigante. Para realizá-la, consultamos fontes armazenadas em diferentes arquivos brasileiros e portugueses. Consideramos essenciais as consultas aos documentos do Arquivo Histórico Ultramarino, dos manuscritos da Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro, do Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, do Arquivo Nacional da Torre do Tombo e do Arquivo do Tribunal de Contas de Lisboa. Para darmos ambiência às especificidades da Alfândega, reconstituímos e analisamos o contexto histórico da metade final do século XVIII e dos anos iniciais do XIX.




    Salientamos na investigação as transformações pelas quais o Rio de Janeiro passou na administração de D. José e de seus sucessores, com destaque para as reconfigurações da fiscalização aduaneira.




    Distribuiremos os resultados alcançados em quatro capítulos. Nosso objetivo é explicitar o universo aduaneiro carioca em algumas das suas temporalidades, entre elas a de crise do sistema colonial. Assim, você leitor, terá uma nova e ampliada compreensão das relações sociais, políticas e econômicas que engendraram o esfacelamento do exclusivo colonial.




    No primeiro capítulo, intitulado “Rio de Janeiro, ‘a joia da Coroa’: a capitalidade da cidade e a Alfândega”, caracterizamos a situação econômica e social fluminense durante o período compreendido entre o início do governo de D. José (1750) e a chegada da corte (1808). Explicamos como as ideias iluministas se entremearam aos postulados mercantilistas ainda observados pela Coroa portuguesa. Buscamos analisar o processo de evolução da cidade, a sua importância econômica e a sua consolidação como ponto de referência da região centro-sul. Até mesmo o declínio da produção aurífera não eclipsou a cidade, que através da produção de novos gêneros agrícolas conseguiu manter ativas as trocas comerciais com a metrópole e outras partes do Império lusitano.




    No segundo capítulo, “Controle, cobrança e arrecadação fiscal: estrutura alfandegária fluminense de 1750 a 1808”, analisamos a conformação da aduana do Rio de Janeiro à conjuntura de consolidação da crise do sistema colonial. Colocamos em discussão os novos parâmetros impostos pela Coroa em relação ao percentual cobrado da dízima. Elucidamos as razões que levaram ao fim da obrigatoriedade de as viagens transatlânticas seguirem em frotas. Expusemos a reestruturação da contabilidade, com a introdução do método de partidas dobradas. Acompanhamos a substituição das Provedorias das capitanias pelas Juntas da Fazenda, após a criação do Erário Régio na metrópole. Nosso intuito foi verificar as continuidades e rupturas relacionadas às diretrizes aduaneiras.




    No terceiro capítulo, “A dinâmica e os personagens que circulavam pela Alfândega”, materializamos os agentes alfandegários, identificando-os e mostrando o papel que desempenhavam na sociedade carioca. Abordamos o quotidiano dos oficiais, destacando a relação que tiveram entre si e com outros atores da administração colonial. Destacamos os problemas recorrentes que diziam respeito à precariedade das instalações e geravam grande número de queixas dos homens de negócio. Analisamos o envolvimento dos funcionários aduaneiros com os descaminhos e os contrabandistas.




    No quarto e último capítulo, intitulado “Dos sintomas da crise ao fim do exclusivo comercial”, analisamos a Alfândega no período marcado por crises, tensões, competições, que culminaram com a chegada da Corte ao Brasil. Observamos a acirrada penetração comercial inglesa, tanto legalmente, por via metropolitana, quanto de forma ilegal, através do contrabando. Explicamos os diversos tratados diplomáticos, que nem sempre eram executados plenamente, provocando o afrouxamento do exclusivo colonial em benefício de grupos reinóis. Por último, demonstramos como as ideias de cunho liberal, que circulavam pelas diversas camadas sociais, somadas à necessidade de transmigração da família real e da sua corte, causaram rupturas, que desmoronam o Antigo Sistema Colonial.




    Convido os leitores a fazerem essa viagem ao passado para conhecer um período fundamental da história da cidade do Rio de Janeiro, considerada a “joia da Coroa”. Nosso estudo das atividades do porto e da Alfândega cariocas, com seus navios em intensa circulação de mercadorias e pessoas, ajudará a compreender o processo de desenvolvimento da cidade e sua crescente importância para o Império português.




    




    

      

        1 De acordo com Fábio Kuhn e Adriano Comissoli, a Colônia do Sacramento foi uma Praça forte, marcada pela vida castrense e também “ninho de contrabandistas”. Uma cidadela platina que jamais se elevou à condição de vila, nem se constituiu em uma capitania. Situada muito ao sul dos domínios lusos, surgida no final do século XVII, em 1680, como fortaleza militar, marcou a disposição portuguesa em estender seus territórios até o Rio da Prata. Estrategicamente situada na frente de Buenos Aires, tornou-se ao longo do século XVIII, um importante entreposto comercial. Sua fundação pautou-se por dois objetivos: “estabelecer o comércio com terras espanholas – legal e ilegal – abocanhando um quinhão da prata potosina e criar um posto avançado permanente de ocupação portuguesa. Na prática, tratou-se de um empreendimento patrocinado por grandes comerciantes fluminenses, interessados na troca de mercadorias e escravos pelo metal precioso e couros bovinos. A fundação ocorreu sob a liderança de dom Manuel Lobo, governador do Rio de Janeiro, que se tornou seu primeiro administrador” (KÜHN, 2013, p. 58).


      




      

        2 Em relação a esse tema, baseamo-nos também nos seguintes trabalhos: ARRUDA, 2015a / COELHO, 2019, p. 14. Essa opção teórica se contrapõe a outra denominada de Antigo Regime nos Trópicos, que “aponta para uma certa autonomia da economia colonial, em seu processo de reprodução, frente à burguesia metropolitana, contrariando assim, as teses que sublinham a estrita dependência da colônia em relação à metrópole” (FRAGOSO, 1998, p. 18-19 ).


      




      

        3 Cf. COELHO, 2019, p. 83. Para Wolfgang Lenk, todo sistema político, por menor que seja, tem suas formas específicas de intermediação entre as partes e o todo, e das partes entre si. Conforme a sugestão de A.J.R. Russel-Wood, havia relações “verticais” (entre os níveis da estrutura territorial e administrativa do Império) e “horizontais” (entre os “agentes”, o capital mercantil, o senhorio escravista e a Coroa). O protagonismo de iniciativas particulares de conquista e colonização do século XVI e início do XVII não significava portanto que havia autonomia política do senhoriato. Pelo contrário, era indicativo de sua simbiose com a estrutura imperial, porquanto o patrimônio da “elite” constituía-se como recompensa pela consolidação do domínio português (LENK, 2013, p. 21).


      




      

        4 Segundo Fábio Pesavento “durante o período pombalino percebe-se uma mudança nas diretrizes do Estado português. Em linhas gerais, Pombal arrefece a influência política da Igreja e da nobreza no Estado, além de incorporar parte da burguesia nascente (concedendo-lhe privilégios) e buscar políticas econômicas que permitissem diminuir a dependência inglesa (econômica e política)” (PESAVENTO, 2012, p. 584).


      




      

        5 Utilizamos aqui o conceito de guerra comercial como o oposto ao livre comércio, ou seja, seria a adoção por um ou mais países de barreiras ou tarifação ao comércio com um ou vários outros países.


      




      

        6 Nascido na segunda década do Setecentos, constituiu-se na circunstância de ter nascido e vivido na época da ilustração, sem ter dela recebido influência direta na religião, na política ou na economia. Atrelado, por formação, aos inacianos, não acompanhou as inovações intelectuais do seu século; politicamente defensor do




        absolutismo, raras vezes revelou laivos da Ilustração; na economia demonstrou tendência mercantilista, com relação a colônia, pressupondo a manutenção do pacto colonial (VALADARES, 2006, p. 23).


      




      

        7 No período que vai da queda de Pombal em 1777 a Revolução Liberal em 1820, D. Rodrigo de Souza Coutinho foi o homem de Estado e o político das Luzes que mais convincentemente conduziu o país na via das grandes reformas administrativas e financeiras e orientou a sua ação governativa no sentido da mudança das mentalidades e da reforma das instituições, preparando assim a sociedade portuguesa e brasileira para a eclosão do liberalismo (D. RODRIGO DE SOUZA COUTINHO, 1993.
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    Rio de Janeiro, “a joia da Coroa”:




    a capitalidade da cidade e a Alfândega




    O governo de D. José I foi marcado por ações reformistas que se articulavam com o pensamento ilustrado. Ao mesmo tempo, os postulados do mercantilismo, que previam as práticas baseadas no controle da economia pelo Estado, ainda que recompostos pelas ideias iluministas, ditavam a ação econômica (CARDOSO; CUNHA, 2011, p. 69). O seu reinado fortaleceu o poder régio, que tivera início no governo de D. João V e pelo protagonismo de Sebastião José de Carvalho e Melo, Secretário de Estado do Reino, na administração do Império português. Essas novas perspectivas foram mantidas nos governos seguintes, influenciadas em grande medida pelos assuntos coloniais, que orientavam a direção e a amplitude das ações e mudanças na metrópole (ibid., p. 69).




    Na colônia americana, o crescente destaque da região centro-sul permitiu que, após a morte de Gomes Freire de Andrade (o conde de Bobadela, falecido em 1763), o eixo do poder metropolitano viesse a ser deslocado de Salvador, na Bahia, para a cidade do Rio de Janeiro. A nova sede do vice-reinado reagiu ao declínio do ouro com o fomento à produção de novos gêneros agrícolas, o que garantiu a manutenção das trocas comerciais com a Metrópole e outras partes do Império Português. É nesse ambiente que a Alfândega, enquanto órgão de arrecadação tributária, vai sofrendo as inflexões e se ajustando ao novo cenário que se desenha.




    Mudanças à vista!




    O século XVIII foi marcado em toda a Europa por um conjunto de transformações, que fez emergir novas estruturas diferentes daquelas do Antigo Regime. Em poucas gerações, as estruturas econômicas, sociais, políticas e intelectuais passaram por modificações e paulatinamente novas maneiras de ver e pensar o mundo foram moldadas. No caso luso, apesar da redefinição das relações de poder no reinado de D. João V (MONTEIRO, 2001, p. 982), foi somente no início do reinado D. José I, que as novas ideias circulantes nos meios intelectuais “tomaram formatos institucionais mais robustos” (FREITAS, 2017, p. 21). Entretanto, a ilustração europeia não foi totalmente absorvida em Portugal, onde havia a presença forte de uma ilustração católica identificada ao jusnaturalismo (Cf. DIAS, 1982, p. 112).




    Sebastião José de Carvalho e Melo (1750-1777), conde de Oeiras (a partir de 1759) e posteriormente Marquês de Pombal (título adquirido em 1770), introduziu um ciclo de reformas de cunho ilustrado, com reforço do poder do Estado. Assim, “o principal teatro das operações foi se deslocando da sociedade eclesiástica para a sociedade civil” (DIAS, 1982, p. 45). A construção doutrinária proveniente das instâncias do direito divino foi cedendo o lugar à ideia do direito natural (Cf. ibid., p. 45). Pode-se definir como um período que, embora não apresentasse uma ruptura completa em relação ao anterior, foi marcado por mudanças na atuação da Coroa1, empenhada em restaurar as finanças do Estado, recuperar o poderio naval e comercial e erguer as manufaturas portuguesas (SANTOS, 1980, p. 155). As reformas administrativas, que foram inseridas pelo Secretário de Estado do Reino2, tinham o intento de estabelecer a centralização, a especialização de funções dos órgãos de governo, o aumento da produtividade dos oficiais com o emprego de recursos técnicos, além de limitar a venda de cargos e a vitaliciedade destes ofícios (LOBO, 1962, p. 494). Essas reestruturações, porém, demonstraram a inexistência de um plano preestabelecido. Ao contrário, assinalaram o caráter circunstancial da política pombalina, que atravessou o reinado seguinte, de D. Maria I.3




    Contudo, a política econômica desenvolvida por Pombal, ainda que possuísse tendências iluministas, preconizava conceitos mercantilista,4 tais como: acumulação de riqueza monetária; defesa da balança comercial; incremento da população e de emprego; estímulo ao comércio, indústria e navegação; “reforço do papel do Estado tanto internamente, como estimulador e regulador da economia, como externamente, de modo a garantir mercados, rotas e privilégios” (MELO, 1986, p. 37).5




    A adequação desses princípios na administração dos domínios no ultramar buscou sempre a promoção de reformas e a garantia do desenvolvimento colonial para fomentar a riqueza dos homens e do próprio Estado. Porém, era essencial que tais reformas ocorressem no limite do próprio sistema colonial, sem nenhum tipo de ruptura dos mecanismos de transferência de renda da economia periférica para a central (AIDAR, 2009, p. 4).




    As mesas de inspeção




    As primeiras ações de Pombal visavam reorganizar a administração, criar órgãos e solucionar problemas econômicos, como a ineficiência da arrecadação e a prática de descaminhos (desvio de mercadoria para evitar a tributação) e contrabandos. Das possessões portuguesas no ultramar, o Brasil era o que possuía as maiores potencialidades de crescimento, dada a sua vasta extensão e a possibilidade de os colonos produzirem mercadorias que trouxessem vantagens para a metrópole, aumentando dessa forma o próprio movimento comercial (VILHENA, 1969, p. 913-944).




    O incremento da produção agrícola interessava ao grupo ligado ao comércio e à navegação, pois quanto mais próspera a safra de açúcar, tabaco e outros produtos agrícolas, maiores as possibilidades de negócio.




    É nessa conjuntura que foram instituídas, em 1751, as Mesas de Inspeção nos principais portos coloniais, como medida visando superar as dificuldades encontradas pelo tráfico dos principais gêneros coloniais: açúcar e tabaco (SILVA, 1830, p. 54-59). Estavam também “encarregadas de examinar, qualificar, regular e conservar a qualidade dos produtos. Foram instaladas no mesmo ano, Mesas de Inspeção na Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco e Maranhão (NOVAIS, 2016, p. 38).




    Orientavam-se pelo antigo regimento da Alfândega do Tabaco e pelo Regimento de primeiro de abril de 1751.6 Era função da Mesa, pesar, selar e examinar os produtos antes de encaminhá-los para a Alfândega. Podiam confiscar os fardos e os rolos com marca falsificada (LOBO, 1962, p. 510). No Rio de Janeiro, a Mesa tinha, no seu quadro de pessoal, o presidente, que era o intendente geral do ouro; um senhor de engenho ou lavrador, eleito pela câmara local;7 e um “negociante, indicado pelo corpo do comércio da praça do porto de embarque” (VARNHAGEN, 2011, p. 157). Possuía, ainda, dois examinadores, três escrivães, um guarda-mor, um juiz, um fiel da balança, um fiel da entrada, um tesoureiro, um guarda-livros, dois guardas-marinhas, um meirinho, um porteiro e um guarda de escaler (WEHLING, 1986, p. 120).




    Em caso de transgressão, somente os inspetores poderiam sentenciar em primeira instância, não podendo nenhuma outra autoridade intervir no processo (Cf. ibid., p. 120). As controvérsias a respeito da qualidade dos gêneros eram resolvidas pelo inspetor que fosse letrado.8 Em 28 de novembro de 1753, os inspetores foram encarregados de penalizar de forma mais rigorosa “os sonegadores de direitos alfandegários” (LOBO, 1962, p. 510), fiscalizando, em cumprimento a ordem da Coroa, o carregamento dos navios transatlânticos lusos, que deveriam ter prioridades em relação aos demais. Também deveriam tirar devassa e encaminhar ao juiz da Coroa da Relação as denúncias de contrabando, “remetendo os originais das sentenças ao Conselho Ultramarino”.




    Para maior conveniência dos trabalhos da Mesa de Inspeção, o governador interino do Rio de Janeiro, José Antônio Freire de Andrade, informou ao rei D. José, em 1754, parecer favorável à proposta de construção de um trapiche para seis mil caixas de açúcar e cinco mil rolos de tabaco com guindastes, Seria instalado entre a Casa da Junta, destinada à Alfândega, e a do senhor de engenho e contratador da pesca da baleia, homem de negócios, Brás de Pina.9 A construção deveria ser executada com zelo e fidelidade pela Mesa.10




    O governador interino afirmava que uma maneira de salvaguardar os engenhos seria os seus credores receberem os açúcares pela ordem que estivessem regulados na Casa de Inspeção. Alegava ainda que o cultivo do tabaco poderia se associar às atividades do engenho, utilizando a mão de obra escravizada disponível, e com a diversificação de atividades seriam produzidos lucros que acabariam por gerar acréscimo na arrecadação dos dízimos.11




    A Mesa de Inspeção possuía ainda a atribuição de inspecionar e distribuir a carga nos navios da frota do Rio de Janeiro, verificar a sua data de partida, além de examinar os documentos apresentados pelas tripulações dos navios arribados no porto da capitania fluminense.12 Examinava a lotação das embarcações, descrevia a tripulação, os passageiros e as mercadorias transportadas.13 Pode-se dizer que, juntamente com a Alfândega, reforçava o controle nos portos.




    No final do século XVIII, a metrópole sofreu as consequências das guerras napoleônicas, que devastaram a Europa. O já deficitário rendimento da Fazenda Real ficou ainda mais frágil frente às despesas para manter as “notórias felicidades”14 de que gozavam os vassalos americanos. A paz estava mantida, propriedades e bens assegurados e as vantagens do comércio e da agricultura florescentes garantidos. O alto custo com a manutenção das “notórias felicidades” exigia ajustes tributários. Atendendo à Solicitação de D. João I, Câmara e Mesa de Inspeção reúnem-se para regular os impostos e aumentar a arrecadação.




    Os Inspetores sugeriram aguardar a revisão da Pauta alfandegária, feita com a assistência de hábeis negociantes, antes de imporem os ajustes necessários para aumentar o rendimento da dízima. Para a efetivação da medida, fez-se um levantamento dos dividendos do referido tributo nos cinco anos anteriores (1795 rendeu a quantia de 120:517$94615; 1796 rendeu a quantia de 165:742$248; 1797 rendeu a quantia de 143:305$691; 1798 rendeu a quantia de 102:061$591 réis e, em 1799, a quantia de 192:062$250 réis) para que fosse tirada uma média anual do rendimento.)




    Com esta quantidade e com outras duas somas das avaliações da antiga e nova pauta, foi feito um cálculo de proporção, que achou esta Mesa; se a soma 3:240$205 pelas antigas avaliações rendeu 144:737$945 réis, a soma de 4:115$205 pelas novas avaliações deve produzir a quantia de 183:816$195 réis, do qual, se abatido o antecedente, resta o acréscimo da quantia de 39:078$246 réis.16




    A Mesa de Inspeção teve participação ativa na elaboração da nova Pauta da Alfândega fluminense, que começou a ser desenhada em 1799, quando o monarca, aceitando a recomendação dos próprios inspetores, enviou carta Régia com a recomendação para revisá-la.17 Em ofício enviado ao Secretário de Estado da Marinha e Ultramar, o Presidente da Mesa de Inspeção do Rio de Janeiro afirmava trabalhar na reforma “com a maior circunspecção”.18 Como se pôde observar, esse órgão da administração colonial foi um importante instrumento da política econômica do governo de D. José, concorrendo com algumas atribuições da Alfândega, demonstrando a preocupação da Coroa com um duplo controle já que também supervisionava a arrecadação de tributos sobre o comércio e ainda fiscalizava os navios a fim de se evitar fraudes e contrabandos.




    Mesa do Bem Comum do comércio




    No dia 1º de dezembro de 1753, na Igreja do Senhor do Bom Jesus do Calvário, foram aprovados os estatutos da primeira Mesa do Bem Comum do Comércio do Rio de Janeiro. Composta por homens de negócios fluminenses,19 que seguiam a prática difundida em Lisboa, Porto, Bahia e Pernambuco.




    O objetivo desses homens “era representar os homens de negócio perante a Coroa e a sociedade em geral, regular o comércio e a atuação dos seus agentes” (SAMPAIO, 2015, p. 39), além de “conferir e procurar o que fosse mais útil ao mesmo comércio da dita Praça”,20 uma das “mais consideráveis dos domínios de V. Majestade”.21 Alegavam que a falta de uma Mesa em que pudessem resolver problemas referentes ao aumento do comércio, causava-lhes graves prejuízos.




    Defendiam a criação da Mesa, “já que até então não possuíam organização específica que tratasse dos seus interesses” (CAVALCANTI, 2004, p. 202), inclusive para melhor ponderação na escolha de nome de representante do grupo dos homens de negócio para servirem de inspetor na Mesa de Inspeção.




    Dizem os homens de negócio desta Praça do Rio de Janeiro [...] que por lhe constar que S. Majestade é servido mandar criar casa de inspeção nesta cidade para a qual deve concorrer o comércio com um inspetor e não será tão natural a eleição do mais benemérito sem a ponderação antecedente da Mesa do Comércio do Bem comum.22




    A Mesa do Bem Comum do Comercio era formada unicamente por homens da Praça, que negociavam de mar em fora, ou seja, aqueles que se dedicavam à importação e exportação entre Brasil e Portugal, Costa da África e Açores, inclusive os que negociavam com Angola e Ilhas, reconhecidos pela comunidade dos homens de negócio. Desse modo, a cada três anos, o grupo deveria eleger doze pessoas das “mais aptas e inteligentes no trato mercantil”23 que, congregadas na Mesa, conferissem as proposições e requerimentos que fossem necessários se fazer a favor do bem comum do comércio, inclusive representá-los junto ao Monarca, nos assuntos de interesse coletivo.




    Dos homens de negócio que podiam assumir cargos diretivos na organização, ficaram excluídos aqueles que não sabiam ler e também os contratadores e administradores de contratos (aqueles que adquiriam o direito de cobrar determinado tributo posto em arrematação pela Fazenda Real), tanto os de cobrança de tributos quanto os do sal, azeite, vinhos, aguardente, couros, etc. (Cf. CAVALCANTI, 2004, p. 203). Apesar de possuírem grande influência junto à Coroa, eram considerados, segundo o próprio estatuto, muito atentos aos seus interesses pessoais, sem se preocuparem com o bem comum.24 Para Nireu Cavalcanti, essa medida visava




    evitar que o comando da entidade fosse entregue àqueles que vasculhavam, no dia a dia as atividades comerciais para cobrar impostos e taxas. Queriam com isso evitar a constrangedora situação de, em caso de prática de sonegação, tornarem-se réus de irmãos diretores (CAVALCANTI, 2004, p. 203).




    Havia grande preocupação entre os homens de negócio fluminenses com a desordem e a falta de zelo em relação à atividade, dificultando, assim, a proteção e o progresso do comércio.25 Desejavam “o mais conveniente para a conservação e aumento dele incitados pelo amor da nação, obrigação de leais vassalos”.26 Em sua retórica argumentavam que a atenção dedicada ao comércio seria útil para a Real Fazenda, já que boa parte dos lucros dessa atividade concorria para o órgão, tornando prósperos não apenas os povos, como também a própria monarquia.




    O Estatuto da Mesa do Bem Comum revela a forma de agir e pensar dos homens do Antigo Regime português, conformado pelo ideário da Segunda Escolástica,27 ao tentar associar um regulamento corporativo do grupo de negociantes de grosso trato que buscava uma definição no interior da população colonial, com fundamentos de uma irmandade religiosa dedicada à adoração do Espírito Santo.




    O trato comercial deveria ser encarado como atividade transcendente. Seus resultados ultrapassavam o aspecto meramente econômico. Os lucros e benefícios provenientes do exercício comercial excediam seus agentes e beneficiavam a religião e a monarquia. Eram responsáveis “pela manutenção da ordem social, entendida como aquela desejada por Deus” (SAMPAIO, 2010, v. 1, p. 351).




    Para a manutenção das atividades da Mesa, foi definida no parágrafo 32 do seu estatuto, que seria estabelecida cobrança de um valor sobre as fazendas.




    O quadro 1 demonstra os produtos e valores que passariam a ser descontados para a manutenção das atividades da Mesa.




    Para a efetivação da cobrança das contribuições, os homens de negócio sugeriram que o melhor local seria na aduana da cidade. Dessa forma, um funcionário de boa reputação, eleito pela Mesa, seria colocado para fazer a cobrança na data de sua abertura e se fecharia no sábado, sendo suas anotações comparadas com os livros da abertura da Mesa Grande para se evitar possíveis descaminhos.




    Tal sugestão sofreu oposição de vários atores do governo. O chanceler da Relação, João Soares Tavares, em carta endereçada a Pombal, afirmava ser da máxima inconveniência a cobrança desse subsídio na Alfândega. Segundo ele, “estes homens logo no ano de 1753 com que saíram à luz com seu compromisso entraram cobrando dentro da casa da Alfândega o dito tributo”.28




    A mesma opinião compartilharam o juiz da Alfândega e o secretário de Estado, para quem a cobrança, por não ser postura municipal, direito novo ou tributo, não poderia ser efetuada nas dependências da Alfândega. Além disso, o cobrador nomeado para a arrecadação não era inspetor da fazenda, mais parecendo um fiel que podia “acautelar muitos descaminhos da Fazenda Real”.29




    Quadro 1 – Valores a serem cobrados pela Mesa do Bem Comum do Comércio do Rio de Janeiro para sua manutenção




    

      

        

          	

            Produto


          



          	

            Valores em réis


          

        




        

          	

            De cada pipa de azeite, vinho, vinagre, aguardente ou outro qualquer gênero que nela venha de qualquer parte


          



          	

            60


          

        




        

          	

            Meia pipa de azeite, vinho, vinagre, aguardente ou outro qualquer gênero que nelas venham


          



          	

            30


          

        




        

          	

            Barris grandes ou pequenos de qualquer gênero


          



          	

            20


          

        




        

          	

            Ancoretas de azeite, vinagre ou qualquer gênero


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Frasquetas de aguardente, vinho, vinagre ou qualquer gênero


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Caixas de queijos grandes ou pequenas


          



          	

            40


          

        




        

          	

            Latas de queijo, chocolate ou outro qualquer gênero grandes ou pequenas


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Fardos de baetas grandes ou pequenas


          



          	

            80


          

        




        

          	

            Fardos de aniagem, cobertores, couros ou outra qualquer coisa


          



          	

            40


          

        




        

          	

            Pacas de panos grandes ou pequenas


          



          	

            60


          

        




        

          	

            Pacotes de linho grandes ou pequenos


          



          	

            30


          

        




        

          	

            Embrulhos grandes ou pequenos sejam do que for


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Caixões, caixas de pano, baús ou caixas encapadas grandes ou pequenas


          



          	

            40


          

        




        

          	

            Cada quintal de ferro, aço, chumbo, breu fora o barril


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Cada arroba de latão e cobre lavrado ou em pasta de qualquer forma


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Cada quintal de massame novo de qualquer qualidade


          



          	

            20


          

        




        

          	

            Canastras de Pernambuco, Bahia, Porto ou Lisboa, cheias ou vazias


          



          	

            20


          

        




        

          	

            Cada quintal de carne seca


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Cada meia sola da Bahia, Pernambuco e couros em cabelo por entrada


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Cada negro ou negra, boçal ou ladino, de qualquer parte que venha


          



          	

            40


          

        




        

          	

            Cada navio de qualquer parte que seja


          



          	

            2000


          

        




        

          	

            Cada corveta, bergantim, iate ou qualquer embarcação de dois mastros vindos de qualquer parte


          



          	

            1000


          

        




        

          	

            Cada sumaca que neste porto entrar grande ou pequena vindas de qualquer porto


          



          	

            320


          

        




        

          	

            Cada barco ou lancha estroncado dos que costumam tirar despacho


          



          	

            160


          

        




        

          	

            Cada caixa de açúcar grande ou pequenas por saídas para qualquer parte que for


          



          	

            60


          

        




        

          	

            Cada feixe de açúcar grande ou pequeno por saída


          



          	

            20


          

        




        

          	

            Cada meio de sola atanado por saída


          



          	

            10


          

        




        

          	

            Cada rolo de tabaco se algum dia se negociar este gênero por entrada de qualquer parte


          



          	

            40


          

        


      

    




    Elaboração da autora (AHU, Cx. 79, D. 18327-18331).




    A Mesa do Bem Comum do Comércio do Rio de Janeiro era composta pelo provedor, secretário, tesoureiro, procurador e mais oito deputados (Quadro 2).




    Dentre esses homens de negócio, o procurador Gaspar de Caldas Barbosa e o tesoureiro Manoel dos Santos Pinto foram respectivamente contratador da dízima da Alfândega e meirinho, guarda e porteiro da Alfândega.30




    Uma vez instituída, a Mesa do Bem Comum passou a ser consultada para todas as questões relacionadas ao comércio, à indústria e à agricultura. Logo após sua criação, essa entidade “já emitia parecer relativo a uma reivindicação de senhores de engenho, empenhados em não permitir que bens imóveis e fábricas de engenhos fossem penhorados nos casos de falência ou sequestro temporário” (CAVALCANTI, 2004, p. 204-205). Possuía certa autonomia uma vez que sua gestão independia da Coroa, ainda que seus estatutos tivessem que ser aprovados pelo rei, como era de costume nas irmandades em geral (Cf. SAMPAIO, 2015, p. 39).




    Em 30 de setembro de 1755 a Mesa foi extinta. O monarca alegou abusos cometidos pela Confraria do Espirita Santo da Pedreira. Ela teria formulado requerimentos prejudiciais aos interesses reais, transgredido leis e constituições do reino, levado à ruina o comercio em geral (Cf. SILVA, 1830, p. 397).




    Quadro 2 – Composição da Mesa do Bem Comum – 1753




    

      

        

          	

            Provedor 


          



          	

            Gaspar de Caldas Barbosa


          

        




        

          	

            Secretário 


          



          	

            Manoel Ferreira Gomes


          

        




        

          	

            Tesoureiro 


          



          	

            Manoel dos Santos Pinto


          

        




        

          	

            Procurador 


          



          	

            José Pereira da Silva


          

        




        

          	

            Deputados 


          



          	

            Lourenço da Cruz Pinto




            Faustino de Lima




            Antônio Pinto de Miranda




            Antônio Silveira Durão




            Antônio Ramalho




            Braz Gonçalves Portugal




            Domingos Rabello Leite




            Custódio Rodrigues Brandão


          

        


      

    




    Fonte: CAVALCANTI, 2004, p. 205.




    Logo, pode-se observar que as posições dos membros da Mesa eram conflitantes com as políticas instituídas por Pombal e favoreceram o fim da confraria.




    A Junta de Comércio




    No mesmo ano de 1755, pelo mesmo Monarca, D. Jose I, que extinguiu a Mesa do Bem Comum, foi criada A Junta de Comércio. Provida de maior poder, estava vinculada à estrutura governamental e, embora mantivesse o caráter corporativo, ainda que sob a égide do Estado, sua autonomia era limitada uma vez que deveria combinar o sistema de leis existentes às máximas gerais do comércio.




    E considerando a importância de que é ao bem deste Reino animar e proteger o comércio dos meus vassalos, favorecendo-o com uma proteção especial. (...) E que um dos meios mais próprios para este fim é o de haver uma Junta de homens de negócio, escolhidos, práticos, e de sã consciência, (...)”31




    A Junta se constituiu no centro da política econômica do governo de D. José “atuando tanto no fomento à produção quanto na esfera de circulação” (SAMPAIO, 2015, p. 40). Competia a ela fiscalizar todo o tráfico ultramarino, incumbindo-se ainda de proteger os negociantes do reino, fazer cumprir as leis sobre o comércio, fiscalizar as alfândegas, providenciar o despacho das frotas, coibir a demora na cobrança dos fretes, vender os gêneros depositados na alfândega que não tivessem sido resgatados por seus proprietários, verificar o cumprimento das leis em relação a direitos alfandegários (Cf. LOBO, 1962, p. 497).




    Além disso, outras obrigações da Junta eram a promoção da ampliação de atividades de compra e venda de produtos, o combate aos descaminhos e contrabandos em nome do “bem comum do comércio contra aquelas pessoas que introduziam mercadorias em prejuízo dos direitos reais e, desse modo, arruinavam os bons e verdadeiros comerciantes que despacham suas fazendas nas alfândegas” (FALCON, 1982, p. 450). Também estava responsável pela lotação dos navios para a carga, os fretes, a estiva e a concessão de passaportes para os comerciantes que quisessem passar para o Brasil, ou seja, o que se pode observar é que todo o tráfico ultramarino ficava sob a alçada da Junta e de seus funcionários ( ibid., p. 452). O seu “papel orientador e fiscalizador ganhara notável presença”, nos dizeres de Joaquim Romero Magalhães (MAGALHÃES, 2011, p. 189), sendo percebido através das suas atribuições e de uma preocupação constante com a circulação e com os preços das mercadorias na colônia.




    As reformas verificadas nesse período buscaram associar as antigas práticas mercantilistas às preocupações fiscalistas resultantes da urgência de se esquadrinhar soluções para aplacar os problemas encontrados nas finanças do Estado português. Tais reformas não abrangeram apenas a metrópole, mas ainda o ultramar e persistiram após a queda de Sebastião de Carvalho, demonstrando terem propiciado um impacto duradouro e um caráter estrutural e não passageiro (ARRUDA, 2001, p. 22-23).




    Os membros da Junta eram em sua maioria remanescentes da Mesa do Bem Comum, com exceção do provedor, Gaspar Caldas Barbosa e do deputado Antônio de Oliveira Durão (Cf. CAVALCANTI, 2004, p. 205). Esses integrantes eram considerados a elite do segmento de negociantes. No Quadro 3, vemos a composição da Junta do Comércio do Rio de Janeiro, no ano de 1756.




    A Junta era formada por um provedor, um tesoureiro, um secretário e por oito deputados, homens envolvidos com o comércio de grosso trato. Era importante, para o grupo de homens de negócio, que seus próprios pares tratassem de assuntos relacionados à mercancia e não às pessoas de outras profissões (Cf. SERRÃO, 1982, p. 130).




    Quadro 3 – Composição da Junta do Comércio
 Rio de Janeiro – 1756




    

      

        

          	

            Cargos das diretorias 


          



          	

            Nome dos membros 


          

        




        

          	

            Provedor 


          



          	

            Faustino de Lima


          

        




        

          	

            Secretário 


          



          	

            Manoel Ferreira Gomes


          

        




        

          	

            Tesoureiro 


          



          	

            Manoel dos Santos Pinto


          

        




        

          	

            Procurador 


          



          	

            José Pereira da Silva


          

        




        

          	

            1º Deputado 


          



          	

            Manoel Correa da Silva


          

        




        

          	

            2º Deputado 


          



          	

            Antônio Pinto de Miranda


          

        




        

          	

            3º Deputado 


          



          	

            Custódio Rodrigues Bandeira


          

        


      

    




    Alguns componentes da sua diretoria também acumularam cargos na Alfândega fluminense, como Antônio Pinto de Miranda, administrador da dízima da Alfândega e Antônio Lopes da Costa, porteiro e guarda da Alfândega.32 O primeiro era natural do Porto, familiar do Santo Ofício, havia administrado o contrato das cachaças para o homem de negócio de Lisboa, Francisco José da Fonseca. Em 1769 participou de uma sociedade em uma fábrica de linho cânhamo, juntamente com outros negociantes, dentre eles Antônio de Oliveira Durão, também deputado da Junta. Foi outorgante de vários homens de negócio lisboetas, italianos, hamburgueses, franceses, (PESAVENTO; GUIMARÃES, 2013, p. 86) e tesoureiro da Santa Casa de Misericórdia. Já o segundo era capitão de navio, tendo realizado várias viagens entre Lisboa e o Rio de Janeiro. “Além disso, aparece como procurador de vários homens de negócio lisboetas, britânicos, franceses e alemães” (ibid., p. 86). Participava de negócios com o oriente e era sócio de uma fábrica de arroz no Rio de Janeiro.




    Outro integrante da Junta, Brás Gonçalves Portugal, recebeu carta de sesmaria de terras no Rio de Janeiro, na localidade de São João de Marcos, no caminho entre a cidade carioca e São Paulo. Foi também contratador do dízimo daquela mesma capitania.33 Faustino de Lima era um importante homem de negócio da Praça Fluminense, com inúmeras procurações de negociantes radicados em Lisboa, participou como sócio no contrato de diamantes junto com seu sogro Domingos Rebela Pereira (PESAVENTO, 2009, p. 195).




    O deputado Antônio de Oliveira Durão, junto com outros sócios, esteve envolvido na instalação de uma fábrica de linho cânhamo no Rio. Também foi administrador de contratos régios, como o da Chancelaria para José Bezerra de Seixas. Custódio Rodrigues Bandeira era o procurador do negociante espanhol morador da Vila de Albuquerque, Estevão Vasques Bueno ( ibid., p. 126 e 144).




    A Junta do Comércio pode ser considerada um organismo administrativo de fomento, regulador da economia do império português e mola propulsora do período pombalino para superintender o setor comercial.34 Possuiu um grande significado simbólico e econômico, já que permitiu que os homens de negócio detivessem uma instituição representativa própria que os diferenciava de outros grupos como o de mercadores de retalho,35 e os alçava a um corpo social privilegiado (PEDREIRA, 2014, p. 435).36 Esse grupo restrito de grandes negociantes, que adquiriu indiscutível capacidade de intervenção política, foi um dos principais beneficiários das mudanças introduzidas durante a administração pombalina, mantendo ainda estreitas ligações com o Estado no reinado de D. Maria I (PEDREIRA, 1995, p. 70).




    Novos ventos sopram no Rio




    As reformas impostas por Pombal na América lusitana buscavam a “centralização político- administrativa, a afirmação e o fortalecimento do poder real, a racionalização do aparelho administrativo e a supressão dos abusos praticados pelos oficiais da Coroa” (FALCON, 2001, p. 237). A Coroa preconizava rigorosa vigilância do Sistema fiscal, dos órgãos administrativos e de seus agentes. Recomendava advertências e punições para quem cometesse infrações. Instituía a racionalização dos procedimentos administrativos, modernização dos quadros burocráticos e dos mecanismos contábeis. Porém, o cotidiano colonial possuía uma dinâmica peculiar, que dificultava a implementação dos novos desenhos administrativos. No período, constantes apertos financeiros, agravados por despesas bélicas extraordinárias, calamidades públicas, geraram aumento da carga tributária (ibid., p. 238). Nesse sentido, é bom ressaltar, que as medidas pombalinas produziam impactos distintos, que variavam em razão dos grupos social, político e econômico atingidos por elas (PESAVENTO, 2013, p. 62).




    No Rio de Janeiro, o boom da mineração, que teve início na década de 1690, começava a dar sinais de decadência a partir da década de 1760, como se pode observar no gráfico a seguir.




    Gráfico 1 – Produção do ouro no século XVIII




    

      [image: ]

    




    Fonte: https://atlas.fgv.br/marcos/descoberta




    A produção do ouro37 decresceu a partir da segunda metade do século XVIII. Desde a notícia da descoberta da existência dos veios do ouro na região das minas, foi verificado um grande afluxo de pessoas provenientes de diversos locais, do Reino e da colônia, e de diferentes grupos sociais, o que acarretou um aumento da população local e do consumo de diversos tipos de produtos. O que intensificou a circulação de pessoas e mercadorias. Isso proporcionou aumento da circulação de pessoas e mercadorias no porto do Rio, por onde escoava a produção e também entravam as mercadorias com destino à região das minas, ocasionando aumento na arrecadação da dízima da Alfândega, principal tributo aduaneiro. Do mesmo modo, a retração da produção aurífera influenciou, ainda que em curto espaço de tempo, a arrecadação na alfândega, conforme segue.




    Gráfico 2 – Arrecadação da Dízima da Alfândega 
do Rio de Janeiro -1760-1765




    

      [image: ]

    




    Elaboração da autora38




    O gráfico registra a queda acentuada do rendimento do principal imposto aduaneiro a partir do primeiro ano da década de 1760.39 Chama a atenção os anos de 1763 e 1764, onde há uma forte retração seguida de recuperação no ano seguinte. Se compararmos os dois gráficos, percebemos uma sincronia em relação à baixa extração do ouro e à queda na arrecadação da dízima, porém nota-se uma recuperação no tributo alfandegário, durante o período em que a produção aurífera continuou caindo.




    Nesse sentido, entendemos que o progressivo esgotamento das minas de ouro não explica por si só os períodos de desaceleração da atividade econômica da capitania. É preciso também levar em conta outros fatores, tanto externos, como a Guerra dos Sete Anos (1756-1763)40, a invasão do extremo sul pelos castelhanos, o corso, o atraso da chegada das frotas; quanto internos, ligados à própria produção local.




    Uma hipótese para esse fenômeno estaria associada à ideia de que Rio de Janeiro não Servia apenas de entreposto das atividades mineradores. Os resultados revelam uma economia vigorosa, em que capitais acumulados com a extração do ouro, propiciaram, em parte, o incremento de atividades voltadas ao comercio interno. Segundo André Filippe de Mello e Paiva, o que se pôde perceber é




    Uma interação crescente entre as economias denominadas do Sul em direção a uma especialização agrária voltada ao abastecimento interno, capitaneadas pelo Rio de Janeiro, as economias de São Paulo e Rio Grande de São Pedro do Sul se voltam também ao mercado atlântico, não servindo ao norte do Estado do Brasil, mas sim a economia fluminense de exportação que inicia seu desenvolvimento a partir da década de 1770. (PAIVA, 2016, p. 90)




    A elevação no recolhimento da dízima está também associada a maior cautela na coleta de dados pelas autoridades aduaneiras, à tentativa de controle do contrabando e de outras ilicitudes, ao monitoramento aprimorado das embarcações no porto fluminense (Cf. PESAVENTO, 2012, p. 599).




    Em Oficio, o Vice-Rei do Brasil atesta, ao Marques de Pombal, o declínio dos rendimentos da dízima: “o produto da Alfandega é tão pouco” que não basta para custear as obras urgentes.41 Em outro oficio, agora dirigido ao secretário de Estado da Marinha e Ultramar Francisco Xavier de Mendonça Furtado, o vice-rei alertava para as desordens que se verificavam naquela terra a respeito da arrecadação da Fazenda Real e sugeria que fosse feito um novo regulamento para a administração da Alfândega, ressaltando que seu administrador não deveria ser negociante para evitar irregularidades, tais como evasão de mercadorias.42




    Há sem dúvida que a mesma Alfândega necessita de grande vigilância e administrador que não seja homem de negócio como presentemente tem nesta terra, tudo concorre para o extravio dos direitos régios, os negociantes ou tiram por alto as fazendas que lhe vem de Lisboa ou nos despachos diminuem o número de côvados, isto se tem visto claramente nos papéis que os mesmos mercantes se tem sobrestado.43




    Em ofício de sete de julho de 1767, ao secretário de Estado da Marinha e Ultramar, Francisco Xavier de Mendonça Furtado, o Conde da Cunha relatou a situação em que encontrou a capitania, com desordens, ruínas, roubos que prejudicavam a Fazenda Real e as dificuldades enfrentadas durante seu governo.44 Destacou os conluios dos ministros da Relação fluminense que se uniram ao chanceler da mesma instituição, João Alberto Castelo Branco, “para protegerem homens indignos e outros devedores em graves quantias a Fazenda Real”.45 Acusou, também, os homens de negócios de concorrerem para o contrabando e, ainda, lastimou a falta das frotas que causavam grandes embaraços e contribuíam para a diminuição dos rendimentos da Alfândega.46




    É, sobretudo, na administração do vice-rei Marquês de Lavradio (1769-1790) que a arrecadação da capitania começa a crescer novamente. Seu empenho se mostrou positivo, fato observado pela elevação da arrecadação da dízima da Alfândega, após 1770 (Cf. PESAVENTO, 2013, p. 61). Lavradio encontrou as receitas da capitania em queda. A prática ostensiva do contrabando, o descaso, segundo ele, em relação à arrecadação da dízima, afetavam a principal fonte de renda da Fazenda Real. Com o objetivo de superar esses problemas, impôs maior controle sobre a movimentação portuária, aumentou a fiscalização da entrada e saída de navios e do desembarque das mercadorias no porto. Procurou, ainda, fazer ajuste nos direitos que se pagavam sobre os produtos. Sendo assim, verificou-se no período uma fase de melhora do montante dos valores arrecadados da dízima como se pode observar no gráfico a seguir.




    Gráfico 3 – Arrecadação da Dízima da Alfândega do 
Rio de Janeiro no governo do Marquês do Lavradio
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Elaboração da autora47




    A arrecadação da dízima teve um aumento progressivo até 1772, seguido por cinco anos de oscilações, até recuperar o patamar anterior em 1778. Essas oscilações nos levam a inferir queda das atividades econômicas no período compreendido entre 1773 e 1777, o que se explica, em parte, pelos conflitos ocorridos no Sul com os Castelhanos, nos quais a Coroa portuguesa buscava recuperar o território perdido em 1763. E como essa situação impactou a tributação na Alfândega do Rio de Janeiro? Em primeiro lugar, os produtos produzidos naquela região eram despachados pela aduana carioca e pagavam dízima. Em segundo lugar, os comerciantes fluminenses mantinham forte intercâmbio com os do Sul, abastecendo-os com mercadorias europeias.48 Com a invasão das tropas espanholas houve uma retração do comércio, o que nos faz considerar que tal impactado negativo tenha abalado o rendimento da dízima da Alfândega.




    Dois fatores conjunturais coincidiram com a nomeação do Marquês do Lavradio para o governo do Brasil: a crise econômica que assolava Portugal teve em 1769, um ano muito crítico; e a valorização de alguns produtos agrícolas, entre eles o linho, o anil e a cochinilha, em razão do aumento da demanda provocada pela Revolução Industrial e pelo impulso dado à indústria lusitana, por Pombal (Cf. WEHLING, 1972, p. 76).




    O Marquês do Lavradio não foi o único a se empenhar em diversificar a produção agrícola e ampliar o leque de produtos cultivados no Rio de Janeiro, que na primeira metade do século XVIII, se concentrava em torno da cana de açúcar e da mandioca (CAVALCANTI, 2004, p. 86). Essa diretriz pode ser notada já a partir de 1750, no governo de Gomes Freire de Andrade, em que houve estimulo à plantação de arroz, linho cânhamo e pinhões. Em consulta, o Conselho Ultramarino informava ao rei D. José.




    Senhor. Gomes Freire de Andrade, governador e capitão general do Rio de Janeiro, em carta de sete de abril deste ano [1750] ao Secretário de Estado Marco Antônio de Azevedo Coutinho refere nela que: a linhaça do cânhamo se encontrava ultimamente, mas que examinava estava incapaz; que aqui lhe remetia fazia repartir para ver se com a cultura correspondia ao desejo dele governador e Secretário de Estado. Que os pinhões ia repartindo para se semearem nas terras arenosas que veriam a sua produção.[...] Que ficava esperando os modelos dos engenhos de descascar o arroz; que cria se fazia nele alguma carga, que ajudasse a das frotas.[...] E sendo sobre a referida carta ouvido o Procurador da Fazenda disse que: lhe parece se devia recomendar o governador o cuidado com no fazer semear o linho, e pinhões, e em que se procure aumentar a cultura do arroz que pode ser um gênero utilíssimo tanto para o Reino como ao Brasil.49




    Contudo, apesar do incentivo de Gomes Freire, foi somente a partir da administração do Marquês de Lavradio que a Coroa intensificou o apoio à diversificação agrícola, impulsionando novas culturas até então não praticadas em solo fluminense, tais quais: o anil, a amoreira para se criar o bicho da seda, o algodão e a cochonilha (Cf. PESAVENTO, 2013, p. 63).50 A instalação de órgãos técnicos para incentivar a lavoura e a contratação de especialistas para estimular cientificamente a produção foram medidas adotadas pela Coroa (Cf. LOBO, 1962, p. 509-510). De acordo com o Vice-rei,




    todas as vezes que os soberanos não animarem os lavradores, e não lhes fizerem certo o prêmio de seu trabalho, não será possível conseguir-se coisa alguma, e V. Exª conhece excelentemente os cabedais, que para saírem dos cofres de SM. Para estas aplicações ou socorros, que tão longe estão se serem prejudiciais aos interesses de S.M., que pelo contrário vão fazer entrar nos mesmos cofres muito maiores quantias do que as que saírem [...].51




    Em 1779, a produção da lavoura do café, que havia sido introduzida nas cercanias da cidade na década de 1760, pelo chanceler do Tribunal da Relação João Alberto de Castello Branco (BAUSS, 1977, p. 104), já produzia excedentes para o mercado externo (CAVALCANTI, 2004, p. 87). Essas medidas visavam ampliar a pauta de exportações da capitania. Os escritos de José Joaquim da Cunha Azeredo Coutinho em seu “Ensaio Econômico sobre o comércio de Portugal e suas Colônias” podem explicar a preocupação dos governantes em desenvolver a agricultura no Rio de Janeiro. Segundo tal ideólogo:




    A metrópole, e as colônias principalmente a respeito da agricultura, e de tudo que é produção da terra, se deve considerar como um só prédio de um agricultor, cujo fim é conservar a abundância, e ter um grande supérfluo para vender aos estranhos. Ao possuidor de muitas quintas não importa, nem deve importar que esta, ou aquela lhe renda mais; só sim que todas lhe rendam muito. (COUTINHO, 1794, p. 106)




    Para Azeredo Coutinho, seria muito útil a Portugal o incentivo à produção de novos bens agrícolas os quais pudessem ser vendidos em abundância a outras nações, a preço tão baixo que fosse possível arruinar os gêneros da agricultura das nações rivais. Em sua opinião, a arte do negociante consistia “em se fazer senhor deste ou daquele ramo do comércio, que nenhum outro [pudesse] entrar com ele em concorrência” ( ibid ., p. 106). A geração desses produtos nas colônias seria imprescindível para os rendimentos da metrópole: “Quanto mais abundar os gêneros das colônias, tanto ela terá mais que vender aos estrangeiros” ( ibid., p. 107).




    Toda essa preocupação com a agricultura fazia parte de um movimento orgânico, relacionado à nova ética do século das luzes, que deu um vigoroso impulso ao saber científico. Os estudiosos brasileiros que retornavam de Portugal traziam consigo o espírito fisiocrata, acreditando que a riqueza de uma nação estava na terra. Nesse sentido, o fomento à produção de matérias-primas para abastecimento das indústrias lusitanas e a promoção da agricultura serviria para




    Compensar as oscilações dos rendimentos do “quinto”, os inconvenientes de um sistema fiscal sobrecarregado e a baixa de preço do açúcar, em virtude da concorrência estrangeira, sobretudo a partir do último quartel do século [XVIII], em aproveitar as novas perspectivas que a conjuntura internacional parecia apresentar para o Brasil, em virtude dos desajustes ocasionados pela Revolução Francesa e pelas Guerras Napoleônicas”. (DIAS, 1968, p. 112)




    Essa política de expansão do cultivo agrícola se estendeu para além do governo de Lavradio, tendo o Rio de Janeiro se transformado em um entreposto de exportação e também importação para várias localidades.52 Nas instruções do seu sucessor, Luís de Vasconcelos, “mandava-se atentar para a cultura das terras, navegação e comércio” (NOVAIS, 2011, p. 255), bem como as do Conde de Resende53, que o aconselhava a incentivar as medidas fiscais e o aumento da produção. Assim, as referidas exportações se direcionavam para regiões do centro sul e do norte da América lusa, para as cidades da metrópole e da África, como Angola e Benguela54 e, ainda, com as regiões da América espanhola, mesmo sendo ilegal esse comércio na época (Cf. ARRUDA, 1980, p. 159). Podemos, a seguir, verificar a variedade de produtos exportados pelo Porto do Rio de Janeiro o final do século XVIII.




    Quadro 4 - Variedade de produtos Exportados 
pelo Rio de Janeiro (1796 – 1811)




    

      

        

          	

            Alimentos 


          



          	

            Aguardente, açúcar branco, açúcar mascavado, arroz, café, mel, doce, farinha de pão, carne de porco, melaço, unto de porco, carne, cacau, tapioca, farinha, feijão, carne salgado.


          

        




        

          	

            Ouro 


          



          	

            Ouro (patacas e quinto)


          

        




        

          	

            Courama 


          



          	

            Atanados, secos, solas, vaquetas, cabelos de boi, onça, lobo, tigre, urso, veado, couros em cabelo, salgados, carneiro, raposo, cavalo.


          

        




        

          	

            Drogas 


          



          	

            Anil, ipecacuanha, grude, papaia, tamarindos em rama, raiz de cipó, cristal mineral, cochonilha, raiz de luta, bálsamo, cocos, noz moscada, goma, quina.


          

        




        

          	

            Algodão 


          



          	

            Algodão


          

        




        

          	

            Madeira 


          



          	

            Madeira


          

        




        

          	

            Vários gêneros 


          



          	

            Azeite de peixe, goma, abada, sebo em pau, pontas de boi, barba de baleia, linho, areia prealada, cera, estopa de embira, lã de vegunia, gergelim, cera de pau, estanho, sebo, cristal, cobre.


          

        


      

    




    Fonte: ARRUDA, 1980, p. 182.




    A introdução de novos tipos de cultura visava à diversificação da produção, a fim de se evitar a dependência por determinados produtos específicos.55 No período compreendido entre os anos de 1796 e 1807, o Rio de Janeiro assume posição preponderante no comércio de exportação, isto é, da colônia para metrópole, como podemos observar no gráfico adiante.




    No início do século XIX, o Rio de Janeiro já exportava grande variedade de produtos para os portos de Lisboa, Porto, Viana, Faial, Benguela, Bahia, Pernambuco e Rio Grande, sendo constituídas, principalmente, de gêneros agrícolas.




    Gráfico 4 – Exportações no período de 1796 a 1807
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    Elaboração da autora (Cf. ARRUDA, 1980, p. 136).




    Como se pôde observar na tabela, os couros, a aguardente,56 o café, o arroz e o açúcar foram os itens com maior rentabilidade, embora outros também tivessem obtido bom desempenho. Mercadorias como o anil frustraram as expectativas em razão da baixa qualidade do gênero, devida à inexperiência dos produtores. O açúcar foi sem dúvida, o grande produto de exportação colonial pois, mesmo nos momentos mais agudos da produção aurífera, seu significado em termos de valor de exportação foi sempre superior, o que nos levaria, desde já, a questionar a noção de “ciclo de mineração”, mesmo que identificando a noção de um produto dominante em relação a outros ancilares. De qualquer forma, a análise concreta do movimento das exportações coloniais revela, na segunda metade do século XVIII, uma mudança estrutural na sua composição. Partimos de 35 produtos constantes do rol das frotas originárias do Brasil nos meados do século XVIII para 125 produtos relacionados pelas balanças de comércio no final do século. A diversificação, por si só extremamente importante, é acompanhada por uma mudança significativa no peso dos produtos constantes da pauta de exportação (ARRUDA, 1985, p. 151).




    Tabela 1- Produtos exportados do Rio de Janeiro para portos de Lisboa, Porto, Viana, Faial, Benguela, Bahia, Pernambuco, Rio Grande (1803)




    

      

        

          

            	

              Portos


            



            	

              Lisboa


            



            	

              Porto


            



            	

              Viana


            



            	

              Faial


            



            	

              Angola


            



            	

              Benguela


            



            	

              Bahia


            



            	

              Pernambuco


            



            	

              Rio Grande


            



            	

              Somas


            



            	

              Importâncias


            

          




          

            	

              Embarcação


            



            	

              17


            



            	

              19


            



            	

              1


            



            	

              2


            



            	

              19


            



            	

              10


            



            	

              13


            



            	

              9


            



            	

              134


            



            	

              248


            

          




          

            	

              Quantidades


            



            	

              Varais


            



            	

              53


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              53


            



            	

              34$980


            

          




          

            	

              Vaquetas


            



            	

              1937


            



            	

              2434


            



            	

              50


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              4321


            



            	

              4:878$000


            

          




          

            	

              Toras


            



            	

              135


            



            	

              250


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              395


            



            	

              139$040


            

          




          

            	

              Telhas


            



            	



            	



            	



            	



            	

              5000


            



            	



            	



            	



            	



            	

              5000


            



            	

              80$000


            

          




          

            	

              Tábuas


            



            	

              1875


            



            	

              2261


            



            	



            	

              127


            



            	

              780


            



            	

              24


            



            	



            	



            	



            	

              5127


            



            	

              4:452$445


            

          




          

            	

              Roscas


            



            	



            	



            	



            	



            	

              11500


            



            	

              5000


            



            	



            	



            	



            	

              16500


            



            	

              520$000


            

          




          

            	

              Queijo de Minas


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              400


            



            	

              3300


            



            	



            	



            	

              3700


            



            	

              444$000


            

          




          

            	

              Pontas de boi


            



            	

              9700


            



            	

              244278


            



            	

              3600


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              257578


            



            	

              6104$445


            

          




          

            	

              Peixe salgado


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              554000


            



            	



            	

              554000


            



            	

              2:770$000


            

          




          

            	

              Paus de construção


            



            	

              170


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              170


            



            	

              344$640


            

          




          

            	

              Meios de sola


            



            	

              1769


            



            	

              6349


            



            	



            	

              350


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              8462


            



            	

              9:687$100


            

          




          

            	

              Frexalotes


            



            	



            	



            	



            	

              445


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              445


            



            	

              531$600


            

          




          

            	

              Cassueiras


            



            	

              2592


            



            	

              1319


            



            	

              36


            



            	

              115


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              4055


            



            	

              4:642$000


            

          




          

            	

              Couros


            



            	

              153404


            



            	

              113552


            



            	

              300


            



            	

              340


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              267596


            



            	

              392:032$305


            

          




          

            	

              Atanados


            



            	

              6447


            



            	

              7320


            



            	

              60


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              13827


            



            	

              28:731$400


            

          




          

            	

              Pipas


            



            	

              Mel


            



            	



            	



            	



            	

              5


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              5


            



            	

              150$000


            

          




          

            	

              Azeite de baleia


            



            	

              26


            



            	

              20


            



            	



            	

              29


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              75


            



            	

              5:029$000


            

          




          

            	

              Aguardente


            



            	

              1167


            



            	

              217


            



            	

              48


            



            	

              6


            



            	

              1062


            



            	

              615


            



            	



            	

              41


            



            	

              347


            



            	

              3504


            



            	

              216:500$000


            

          




          

            	

              Barris


            



            	

              Mel


            



            	

              1


            



            	

              11


            



            	



            	

              5


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              17


            



            	

              219$600


            

          




          

            	

              Azeite de baleia


            



            	



            	



            	



            	

              16


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              16


            



            	

              299$320


            

          




          

            	

              Aguardente


            



            	

              2


            



            	

              21


            



            	



            	

              2


            



            	

              38


            



            	

              2


            



            	



            	



            	



            	

              65


            



            	

              2:871$000


            

          




          

            	

              Alqueires


            



            	

              Milho


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              300


            



            	



            	

              300


            



            	

              192$000


            

          




          

            	

              Feijão


            



            	

              600


            



            	

              420


            



            	



            	



            	



            	

              446


            



            	

              772


            



            	

              229


            



            	



            	

              2467


            



            	

              2:368$320


            

          




          

            	

              Farinha


            



            	

              67


            



            	

              1215


            



            	



            	



            	

              5230


            



            	

              8500


            



            	

              2120


            



            	



            	

              800


            



            	

              17932


            



            	

              14:347$200


            

          




          

            	

              Cal


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              700


            



            	

              700


            



            	

              140$000


            

          




          

            	

              Arrobas


            



            	

              Unto de porco


            



            	



            	

              152


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              12


            



            	

              459$600


            

          




          

            	

              Toucinho


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              78


            



            	

              400


            



            	

              1367


            



            	



            	

              1845


            



            	

              4:059$000


            

          




          

            	

              Sebo


            



            	

              1296


            



            	

              67


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              1363


            



            	

              1:688$220


            

          




          

            	

              Poaia


            



            	

              43


            



            	

              17


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              60


            



            	

              1:751$220


            

          




          

            	

              Goma


            



            	

              7773


            



            	

              1954


            



            	



            	



            	



            	

              60


            



            	



            	



            	



            	

              9787


            



            	

              11:110$380


            

          




          

            	

              Fumo


            



            	



            	



            	



            	



            	

              1759


            



            	

              630


            



            	

              200


            



            	

              2200


            



            	

              2065


            



            	

              6856


            



            	

              15:353$800


            

          




          

            	

              Farinha de Trigo


            



            	



            	



            	



            	



            	

              4397


            



            	

              2650


            



            	

              4100


            



            	

              8120


            



            	



            	

              19278


            



            	

              34:700$400


            

          




          

            	

              Cera


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              22


            



            	



            	



            	

              22


            



            	

              394$240


            

          




          

            	

              Carne salgada


            



            	



            	



            	



            	



            	

              610


            



            	

              620


            



            	

              1600


            



            	

              4307


            



            	



            	

              7137


            



            	

              5799$000


            

          




          

            	

              Café


            



            	

              39493


            



            	

              1603


            



            	

              16


            



            	



            	

              6


            



            	

              6


            



            	



            	



            	



            	

              4126


            



            	

              96:599$180


            

          




          

            	

              Cabelo


            



            	

              22


            



            	

              30


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              52


            



            	

              155$600


            

          




          

            	

              Arroz


            



            	

              2563


            



            	

              72620


            



            	

              3150


            



            	

              164


            



            	

              480


            



            	

              350


            



            	



            	

              672


            



            	

              1902


            



            	

              17951


            



            	

              118:500$540


            

          




          

            	

              Anil


            



            	

              1016


            



            	

              260


            



            	



            	

              2


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              1298


            



            	

              28:809$260


            

          




          

            	

              Algodão


            



            	

              5552


            



            	

              1709


            



            	



            	

              85


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              7346


            



            	

              31:490$440


            

          




          

            	



            	

              Açúcar


            



            	

              178697


            



            	

              288348


            



            	

              559


            



            	

              1399


            



            	

              556


            



            	

              255


            



            	



            	

              210


            



            	

              4905


            



            	

              479885


            



            	

              827:005$800


            

          




          

            	

              Feixes


            



            	

              379


            



            	

              205


            



            	

              18


            



            	

              36


            



            	

              25


            



            	

              11


            



            	



            	



            	



            	

              674


            

          




          

            	

              Varas


            



            	

              210


            



            	

              51


            



            	



            	

              106


            



            	

              356


            



            	

              169


            



            	



            	

              210


            



            	



            	

              1101


            

          




          

            	

              Caixas


            



            	

              4003


            



            	

              6259


            



            	

              119


            



            	

              24


            



            	



            	



            	



            	



            	



            	

              10404


            

          


        

      




      Elaboração da autora57
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